
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2026
( DO SR DEPUTADO DELEGADO ÉDER MAURO)

DISPÕE  SOBRE  A
PROFISSIONALIZAÇÃO  E  INSERÇÃO
NO MERCADO DE TRABALHO DE PAIS
OU  RESPONSÁVEIS  POR  PESSOAS
COM  DEFICIÊNCIA,  EM  CASO  DE
ÓBITO DESTAS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.º  Esta  Lei  estabelece  diretrizes  para  a  promoção  da
qualificação profissional e da inserção no mercado de trabalho de pais ou
responsáveis legais por pessoas com deficiência, em caso de óbito destas,
no âmbito das políticas públicas de assistência social, trabalho e emprego.

§1º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  pessoa  com  deficiência  aquela
definida nos termos do §2º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).

§2º  Serão  beneficiários  desta  Lei  os  pais  ou  responsáveis  legais  que
comprovem ter exercido, de forma contínua, a função de cuidado da pessoa
com deficiência e que se encontrem em situação de vulnerabilidade social,
nos termos do regulamento.

Art. 2.º Constituem diretrizes da política de que trata esta Lei:
I - priorização do acesso a cursos de qualificação profissional ofertados no
âmbito de programas públicos federais;
II  - incentivo à reinserção no mercado de trabalho, inclusive por meio de
intermediação de mão de obra;
III  -  oferta de acompanhamento psicossocial,  observadas as diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS);
IV - articulação com políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência,
assistência social e emprego e renda;
V  -  estímulo  à  participação  em  iniciativas  de  economia  solidária  e
empreendedorismo.

Art. 3.º A implementação  das  ações  previstas  nesta  Lei  observará  a
disponibilidade  orçamentária  e  financeira  e  será  realizada  de  forma
integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Art. 4.º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei  no  que
couber.
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Art. 5.º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição visa suprir uma lacuna relevante nas políticas

públicas voltadas às famílias de pessoas com deficiência. É notório que pais
ou responsáveis, ao assumirem o cuidado contínuo de seus dependentes,
frequentemente se afastam do mercado de trabalho, com impactos diretos
em sua trajetória profissional e autonomia econômica.

Com  o  falecimento  da  pessoa  com  deficiência,  além  do  impacto
emocional, esses indivíduos passam a enfrentar significativa vulnerabilidade
socioeconômica, agravada, em muitos casos, pela ausência de qualificação
recente ou de reinserção profissional.

A  iniciativa  encontra  fundamento  nos  princípios  constitucionais  da
dignidade da pessoa humana (art.  1º,  III),  da redução das desigualdades
sociais (art. 3º, III) e da proteção social (arts. 6º e 203), além de dialogar
com a Lei  Orgânica da Assistência Social  e com as políticas públicas de
inclusão produtiva.

Sala das sessões,     de maio de 2026.

DELEGADO ÉDER MAURO
DEPUTADO FEDERAL – PL
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